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PROCESSO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-00012CMP 
 

Objeto: Contratação de serviços de limpeza, conservação e higienização das áreas internas e 
externas (com fornecimento de equipamentos), em regime de empreitada por preço global nas 
instalações e dependências do prédio da Câmara Municipal de Parauapebas, Estado do Pará. 
 

Assunto: Impugnação ao Edital 
 

Impugnante: ECO GESTÃO AMBIENTAL LTDA EPP 
 

DO RELATÓRIO 
 

Versa o presente feito sobre processo de licitação, na modalidade Pregão Presencial nº 9/2017-
00012CMP que visa a Contratação de serviços de limpeza, conservação e higienização das áreas 
internas e externas (com fornecimento de equipamentos), em regime de empreitada por preço 
global nas instalações e dependências do prédio da Câmara Municipal de Parauapebas, Estado do 
Pará. 
 
O impugnante alega que a Convenção Coletiva adotada pela Câmara Municipal de 
Parauapebas/PA (registrada no MTE sob o número PA000011/2017), encontra-se equivocada, 
tendo como correta a opção pela Convenção Coletiva registrada no MTE de número 
PA000002/2017. 
  
O impugnante alega que o valor de R$ 984,46, adotado para o cargo de Ajudante de Limpeza 
encontra-se equivocado. 
 

Em apertada síntese, estes são os fatos da impugnante. 
 

DA ANÁLISE 
 

Tal impugnação foi encaminhada à Diretoria Administrativa da CMP, que entrou em contato 
através de oficio junto ao Sindicato dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade (EM ANEXO), 
representante da categoria na região, conforme consta no Artigo 1º do Estatuto Social do Sindicato: 

Imagem do estatuto social adquirida no site http://www.sthopa.com.br/estatuto-social.html 
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Verifica-se que o sindicato, é o responsável pela celebração de convênios e acordos coletivos, 
como é descrito na alínea “h” do Artigo 2º do Estatuto Social do Sindicato: 
 

 
Imagem do estatuto social adquirida no site http://www.sthopa.com.br/estatuto-social.html 

 
Como resposta o Presidente do Sindicato, Sr. Moacir Bispo dos Santos, através de oficio (EM 
ANEXO), apontou como correta a utilização desta Casa de Leis pela Convenção Coletiva de 
Trabalho 2017/2018 registrada no Ministério do trabalho e Emprego sob o registro de número 
PA000011/2017. Desta forma, a Câmara Municipal de Parauapebas decide por manter a decisão 
de escolha da citada convenção para estimar o valor do objeto da licitação de nº 9/2017-
00012CMP. 
 
O impugnante menciona o valor de R$ 984,46 (novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e 
seis centavos) como equivocado na composição de preços unitários no que se refere ao cargo de 
ajudante de limpeza, todavia, a CMP discorda de tal posicionamento, tendo em vista que tal valor 
foi considerado tomando como base os descontos de R$ 36,30 (trinta e seis reais e trinta centavos), 
equivalente a 10% (dez por cento) do vale alimentação, conforme §2º da Clausula Vigésima – 
Ticket Alimentação/Cartão Refeição e R$ 4,00 (quatro reais) referente ao Seguro de Vida em 
Grupo com Assistência Funeral e Familiar (Clausula Décima Oitava da Convenção Coletiva). 
Assim a Câmara Municipal de Parauapebas decide por manter o valor de R$ 1.026,76 (um mil e 
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vinte e seis reais e setenta e seis centavos) com os descontos de R$ 36,30 (trinta e seis reais e trinta 
centavos) e R$ 4,00 (quatro reais), totalizando o valor descrito na Composição do Custo Unitário 
de  R$ 984,46 (novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), baseando-se na 
Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2018 registrada no Ministério do trabalho e Emprego sob 
o registro de número PA000011/2017. 
 

DA DECISÃO 
 
 

Pelos fundamentos ao norte despendidos, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE A 
IMPUGNAÇÃO, ratifico os termos da Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/93. 
 

Parauapebas, 09 de Agosto de 2017. 
 
 

DAYTON NEVES PEREIRA 
Pregoeiro 

Portaria CMP nº 0250/2017 
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